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AUTÓGRAFO DE LEI N» 233/2025

“Dispõe sobre Denominação de Logradouro Publico.”
AUTORIA: Vereador Tesoureiro Josildo Ribeiro da Silva (Josildo Ribeiro)

JOSÉ HUGO DA SILVA, Presidente da
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba,
Estado de Sãg Paujo, no usg de suas

atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

ij-

Art. 1®- Denomina-se “José Pedroso Vieira” a Rua ainda sem nomenclatura no Bairro Ingaí,

município de Santana de Parnaíba - SP, conforme descrito abaixo:

Início: Na Rua 1

- coordenadas X = 298.175,80 e Y = 7 400.278,25

Término: No Cul de Sac;

- coordenadas X = 297.987,37 e Y = 7 400.116,83

Art. 2°- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação

orçamentaria própria.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Antônio Branco, 19 de agosto de 2025.
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